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Recorrente NORCOLA INDUSTRIAS LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2000

RETIFICACAO-DE OFIiCIO DA DCTF. COMPBOVACAO DE ERRO DE
FATO NO PREENCHIMENTO DA DECLARACAO.

O erro de fato no preenchimento da DCTF reconhecido pela prépria autoridade
administrativa legitima o deferimento do direito creditorio postulado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo Jose Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatério

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade contra a ndo homologacao da compensacao, transcrevo e adoto
o relatério produzido pela DRJ/FOR.

Cuida o presente processo da Declaracdo de Compensacdo (DCOMP)
04839.25680.231106.1.7.02-9115 (fls. 2 a 6) em que a pessoa juridica acima
identificada (doravante denominada Manifestante) requer a compensacéo de créditos
de Saldo Negativo de IRPJ, exercicio 2001, no valor de R$ 29.733,41, com débitos
proprios.

O resultado do processamento eletrénico desse pedido estd no Despacho
Decisoério n® 863956386 (fls. 23 a 25), de 07/06/2010, que ndo reconheceu o direito
creditorio postulado, razdo por que ndao homologou as compensacdes declaradas
atraves das DCOMPs n° 04839.25680.231106.1.7.02-9115,
18527.66443.260905.1.3.02-0666, 32458.21281.260905.1.3.02-0811,
24996.84114.260905.1.3.02-2207 e 14064.65417.260905.1.3.02-3537.

A Manifestante foi intimada da decis@o em 23/06/2010 por via postal (AR a fls.
32) e apresentou defesa em 27/07/2010 (fls. 31 a 33), dentro do prazo para fazé-lo,
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 RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DA DCTF. COMPROVAÇÃO DE ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO. 
 O erro de fato no preenchimento da DCTF reconhecido pela própria autoridade administrativa legitima o deferimento do direito creditório postulado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.   Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/FOR.
 Cuida o presente processo da Declaração de Compensação (DCOMP) 04839.25680.231106.1.7.02-9115 (fls. 2 a 6) em que a pessoa jurídica acima identificada (doravante denominada Manifestante) requer a compensação de créditos de Saldo Negativo de IRPJ, exercício 2001, no valor de R$ 29.733,41, com débitos próprios.
O resultado do processamento eletrônico desse pedido está no Despacho Decisório nº 863956386 (fls. 23 a 25), de 07/06/2010, que não reconheceu o direito creditório postulado, razão por que não homologou as compensações declaradas através das DCOMPs nº 04839.25680.231106.1.7.02-9115, 18527.66443.260905.1.3.02-0666, 32458.21281.260905.1.3.02-0811, 24996.84114.260905.1.3.02-2207 e 14064.65417.260905.1.3.02-3537.
A Manifestante foi intimada da decisão em 23/06/2010 por via postal (AR à fls. 32) e apresentou defesa em 27/07/2010 (fls. 31 a 33), dentro do prazo para fazê-lo, como confirma o despacho do Serviço de Orientação e Análise Tributária da Delegacia da Receita Federal em Recife (fls. 75 e 76).
De modo sintético, a Manifestante defende a legitimidade do saldo negativo de IRPJ arguido e a necessidade que esta instância julgadora reveja a decisão de base em obediência ao princípio da verdade material. Para tanto, instrui o processo com os comprovantes de rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras (fls. 46 a 52).
A manifestação de inconformidade foi julgada parcialmente procedente pela DRJ/FOR, conforme acórdão n. 08-040.687, de 13 de outubro de 2017 (e-fl. 79). 
Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 126), no qual, oferece os argumentos abaixo sintetizados. 
Diz que �o indeferimento de parte do crédito decorreu de divergência entre os valores declarados em DCTF original e os valores declarados em DIPJ/2001, ano-calendário 2000.�
Esclarece que �a DCTF utilizada pela autoridade fiscal julgadora, para fazer o confronto dos valores declarados com a DIPJ, não corresponde com a verdade fiscal, posto que a DCTF utilizada por aquela autoridade fiscal não condiz com a realidade, dado que a referida DCTF utilizada no confronto, foi retificada em 21/11/2005 pela recorrente, conforme cópia anexa, e depois foi retificada de ofício pela autoridade fiscal competente, conforme despacho proferido nos autos do processo administrativo nº 10480.504336/2005-68.�
Ao final requer o acolhimento do recurso e o deferimento integral do crédito pleiteado.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B do Regimento Interno do CARF, com redação dada pela Portaria MF n.º 329.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito 
Quanto ao mérito, constato que ora Recorrente não teve homologado o PER/DCOMP nº 04839.25680.231106.1.7.02-9115 transmitido em 23/11/2006, sob a alegação de ausência de saldo negativo disponível, conforme mostra o excerto do Despacho Decisório Eletrônico abaixo: 

Em sede de Manifestação de Inconformidade, o pleito do sujeito passivo foi julgado parcialmente procedente pela DRJ/FOR, a qual reconheceu um total de crédito a título de saldo negativo do ano-calendário de 2000 correspondente a R$ 21.333,48, fundamentando sua decisão nos argumentos seguintes, extraídos do acórdão recorrido (destaques deste relator):
Os débitos extintos apurados nos meses de janeiro a dezembro totalizam R$ 32.674,67, inferior ao montante de R$ 41.074,60 retirado da DIPJ. A justificativa para esta divergência está nas estimativas de abril e junho, cujos valores informados naquela declaração são menores do que os valores recolhidos e confessados em DCTF, consoante as telas a seguir:
(...)
Dado o caráter constitutivo da DCTF, que tem força de lançamento tributário, seu valor deve prevalecer sobre o da DIPJ, que tem caráter meramente informativo.
Por essa razão, o declarado na DCTF subsiste válido enquanto não for retificado, prevalecendo sobre o valor declarado na Ficha 11 da DIPJ, usado para o cálculo do saldo negativo do IRPJ.
O direito de retificação da DCTF, substituindo para todos os efeitos a originalmente apresentada e prevalecendo sobre o valor da DIPJ, é assegurado ao contribuinte dentro do prazo de 5 anos contados do primeiro dia do exercício seguinte ao que se refere a declaração. No presente caso, o contribuinte teve até 31/12/2005 para proceder à retificação, não o tendo feito até a presente data.
A retificação da DCTF é ato unilateral do contribuinte e tem natureza de lançamento tributário, razão pela qual não pode ser suprido por essa DRJ, sob pena de estar incorrendo indevidamente em revisão de ofício de lançamento, cuja competência é da unidade de jurisdição fiscal do contribuinte.
Isso posto, comprovado o pagamento ou a compensação de R$ 32.674,67 a título de estimativas mensais, cumpre a esta instância julgadora reconhecer este montante na formação do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2000.
Saldo Negativo de IRPJ
O saldo negativo de IRPJ disponível é o resultado da subtração entre as parcelas de crédito confirmadas, limitadas ao somatório da DIPJ, e o IRPJ devido.
Portanto, o saldo negativo deferido nesse ato é: R$ 5.548,02 (imposto de renda retido na fonte confirmado no Despacho Decisório Eletrônico) + R$ 56.860,06 (imposto de renda retido na fonte e estimativas pagas ou compensadas confirmados por esta Delegacia de Julgamento) - R$ 41.074,60 (IRPJ devido), ou seja, R$ 21.333,48.

Como se observa, o deferimento parcial do pleito do sujeito passivo decorreu do não reconhecimento das estimativas de abril e junho do ano-calendário de 2000, porquanto os respectivos valores declarados em DCTF foram inferiores aos informados na DIPJ do mesmo período, conforme resumido no quadro seguinte:

PERÍODO DE APURAÇÃO 
CÓD. TRIBUTO
DCTF
DIPJ
CRÉD. NÃO RECONHECIDO

01-04/2000
2362
491,45
7.892,59
7.401,14

01-06/2000
2362
561,59
1.560,36
   998,77

Valores em reais. 
Ocorre que os débitos acima declarados em DCTF foram retificados de ofício por decisão da autoridade administrativa no processo 10480.504336/2005-68, em valores  idênticos aos informados na DIPJ do mesmo período, conforme comprovado nas informações constantes da imagem seguinte, constante de e-fls. 146 (destaques deste relator):



Sendo assim, é de se deferir integralmente o pleito do Recorrente, eis que o argumento utilizado pela DRJ/FOR de que os valores questionados nos autos não foram retificados na DCTF cai por terra diante da constatação de sua retificação de ofício feita pela autoridade administrativa.

Dispositivo 
Por todo o exposto, voto por dar PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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como confirma o despacho do Servico de Orientacdo e Andlise Tributéria da
Delegacia da Receita Federal em Recife (fls. 75 e 76).

De modo sintético, a Manifestante defende a legitimidade do saldo negativo de
IRPJ arguido e a necessidade que esta instancia julgadora reveja a decisdo de base em
obediéncia ao principio da verdade material. Para tanto, instrui o processo com 0s
comprovantes de rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras (fls. 46 a 52).

A manifestacdo de inconformidade foi julgada parcialmente procedente pela
DRJ/FOR, conforme acérddo n. 08-040.687, de 13 de outubro de 2017 (e-fl. 79).

Irresignado, o0 Recorrente apresenta Recurso Voluntario (e-fls. 126), no qual,
oferece os argumentos abaixo sintetizados.

Diz que “o indeferimento de parte do crédito decorreu de divergéncia entre os
valores declarados em DCTF original e os valores declarados em DIPJ/2001, ano-calendario
2000.”

Esclarece que “a DCTF utilizada pela autoridade fiscal julgadora, para fazer o
confronto dos valores declarados com a DIPJ, ndo corresponde com a verdade fiscal, posto que
a DCTF utilizada por aquela autoridade fiscal ndo condiz com a realidade, dado que a referida
DCTF utilizada no confronto, foi retificada em 21/11/2005 pela recorrente, conforme cépia
anexa, e depois foi retificada de oficio pela autoridade fiscal competente, conforme despacho
proferido nos autos do processo administrativo n® 10480.504336/2005-68.”

Ao final requer o acolhimento do recurso e o deferimento integral do crédito
pleiteado.

E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B do Regimento Interno do CARF, com redacdo dada
pela Portaria MF n.° 329.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhego.

Mérito
Quanto ao mérito, constato que ora Recorrente ndo teve homologado o
PER/DCOMP n° 04839.25680.231106.1.7.02-9115 transmitido em 23/11/2006, sob a alegacéo

de auséncia de saldo negativo disponivel, conforme mostra o excerto do Despacho Decisério
Eletronico abaixo:
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1-SUJEITO PASSIVO/ INTERESSADO
[ ] HOME EHPRESARLAL
09543 14 1,/0001 - 35 HORIOLE IRDUSTRIAS LTDE

2-IDENTIFICADOR DO PER/ DCOMP
FER;DCOMP O0M DEMONSTRATIVG DE CREGITO | PERIODD DE APURACAD DO CREDITO TIFG DE CREGITD W* DO PROCESSD DE CREGITO

D830 ISE80. 23110617 02-9115 Exercicho 2001 - 017002000 & 31,12/ 200 Saldo Negative de IRP] | 20<4E0. 900 353701042

3-FU HI:M.II!l"lT.l.l,T..i.-ﬁ}IJ pECISAD E EMQUADRAMENTO LEGAL

Apalisadas as infermagles presindas no documento acdma idestificado & consideramds que a oo das parcsias S comngesicls de Crddibe efesmadas
no PERSDCOMP dive Sir suliciente para comprosar & guitaglo do imposto Sevise & 3 aguraglo do saldo negativo, werificoo Se:

PARCELAS OE COMPOSICED DO CREDITO INFORHADAS NGO PERTHODMP

PARC CREDITO |IR EXTERIIR |RETENODES FONTE |PAGAHENTOS | ESTIM.COMP SHPE |ESTIH PARCELADAS |DEH_ESTIM.COMP. | SOMA PaRC CRED.
PERSCDHP 0,00 20.733.41 0,00 0,00 0,00 0,00 20.733.41

CORFIRMADAS 0,00 5.548 02 0,00 0,00 0,00 0,00 5.548 02

Walor originagl S salds segative informass s FER/DOOHP com direadirative de crdbdibe: R 2973341  Valer na OIF): RE 29733 .41
Saenatbiin das parcelss de composiclo do onédito na DIPD: R F00505,01

IRF] divido: Bf 41.074,50

wakor do saldo negatha dsponivel= (Parcelss conflirmadas bmitado o sematden das garceles na DDPY) = (IRP] devidn ) lisnkads 8o messs wak
enbee salde negative DIP) & PER/DOOMP, obseraada queé quando eibe chioaly Fesultar NEQatve, o valor Serd Bere.

walor do saldo negatha dSsponivel: 0,00

Dlaste di Exgeidtn, HAD HOMOLOGD & compiaasgho declarsds nis segulnbes PER/ DCOHP:

04839 .25680.331106.1.7.02-9115 14064 55417 2609051 2.02-3537 24006.84114 2600051 2.02-2307 Z2458. 31281 PS000C 1. 3020811
18517 66443, 260905, 1.3.02 - 0686

Wabor dewedor consolidsdo, correspondents sos débios indevidsmente compersades, pam pagaments aud 30,067 2010,

PRIMCIFAL MLILTA JURCS

24.860,54 4.0973,8% 26,793, 78
Pars iefsemaclas comMpmEniines 48 sndlse de crbaibes, wiaNcagio de valeres devedores & emiislo de DARF, consiltis
wiviw it fapenda. gov. bi, opilo EmMpriss ou Cdsdbe, Toded of SEFIDE, BStunts "REstindg ks . Coanpansagle” Rem PERYDOOMP, Despacha
Checiadike.
Enquadraments Legal: Art. 168 da Lel n® 5472, de 1966 (Codige Tributirk: Haconal). Incss IT de Pardgraifo 1% do art &% da Lel 9.430, de
194, Arn. 47 da IM RFE SO0, de H00E. Art. P4 da Lel 9430, de 27 de deresies de 1006,

Em sede de Manifestagdo de Inconformidade, o pleito do sujeito passivo foi
julgado parcialmente procedente pela DRJ/FOR, a qual reconheceu um total de crédito a titulo de
saldo negativo do ano-calendario de 2000 correspondente a R$ 21.333,48, fundamentando sua
deciséo nos argumentos seguintes, extraidos do acordao recorrido (destaques deste relator):

Os débitos extintos apurados nos meses de janeiro a dezembro totalizam R$
32.674,67, inferior ao montante de R$ 41.074,60 retirado da DIPJ. A justificativa para
esta divergéncia esta nas estimativas de abril e junho, cujos valores informados
naquela declaracdo sdo menores do que os valores recolhidos e confessados em
DCTF, consoante as telas a seguir:

(.)

Dado o carater constitutivo da DCTF, que tem forca de lancamento tributario,
seu valor deve prevalecer sobre o da DIPJ, que tem cardter meramente informativo.

Por essa razdo, o declarado na DCTF subsiste vélido enguanto ndo for
retificado, prevalecendo sobre o valor declarado na Ficha 11 da DIPJ, usado para o
calculo do saldo negativo do IRPJ.

O direito de retificacio da DCTF, substituindo para todos os efeitos a
originalmente apresentada e prevalecendo sobre o valor da DIPJ, é assegurado ao
contribuinte dentro do prazo de 5 anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte
ao que se refere a declaracdo. No presente caso, o contribuinte teve até 31/12/2005
para proceder a retificacdo, ndo o tendo feito até a presente data.

A retificacdo da DCTF é ato unilateral do contribuinte e tem natureza de
lancamento tributario, razdo pela qual ndo pode ser suprido por essa DRJ, sob pena de
estar incorrendo indevidamente em revisdo de oficio de langamento, cuja competéncia
é da unidade de jurisdicéo fiscal do contribuinte.

Isso posto, comprovado o pagamento ou a compensacdo de R$ 32.674,67 a
titulo de estimativas mensais, cumpre a esta instancia julgadora reconhecer este
montante na formacdo do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2000.

Saldo Negativo de IRPJ
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O saldo negativo de IRPJ disponivel € o resultado da subtragdo entre as parcelas
de crédito confirmadas, limitadas ao somatério da DIPJ, e o IRPJ devido.

Portanto, o saldo negativo deferido nesse ato é: R$ 5.548,02 (imposto de renda
retido na fonte confirmado no Despacho Decisorio Eletrénico) + R$ 56.860,06
(imposto de renda retido na fonte e estimativas pagas ou compensadas confirmados
por esta Delegacia de Julgamento) - R$ 41.074,60 (IRPJ devido), ou seja, R$

21.333,48.

Como se observa, o deferimento parcial do pleito do sujeito passivo decorreu do

ndo reconhecimento das estimativas de abril e junho do ano-calendario de 2000, porquanto 0s
respectivos valores declarados em DCTF foram inferiores aos informados na DIPJ do mesmo
periodo, conforme resumido no quadro seguinte:

PERIODO_
APURACAO

cOD.
TRIBUTO

DE DCTF

DIPJ

CRED. NAO
RECONHECIDO

01-04/2000

2362 491,45

7.892,59

7.401,14

01-06/2000

2362 561,59

1.560,36

998,77

Valores em reais.

Ocorre que os débitos acima declarados em DCTF foram retificados de oficio por

decisdo da autoridade administrativa no processo 10480.504336/2005-68, em valores idénticos
aos informados na DIPJ do mesmo periodo, conforme comprovado nas informagdes constantes
da imagem seguinte, constante de e-fls. 146 (destaques deste relator):

Receita Federal

MIMNIETERID DA FAZERDA
SEITA FEDERAL DO BRASIL

REGE
ELEQACIA DA RECEITA FEDERAL OO BRASIL DE RECIFE

5]
SERVIGD DT GONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTARID

10480.504336/2005-68
MORCOLA INDUSTRIA LTDA

Processo n®
Interessado

CRFICMNPJ 0%.543.141/0001-25 .
Assunta INSCRIGAO NA DIVIDA ATIVA — IRPJ T\

Sra. Chefe do SECAT:

O contribuinte acima identificado teve Inscrito em Divida Ativa da Unifio, em
28/01/05, sob o n® 40 2 05 001272-19 o= créditos Lributéri?s {fl.08) relativos a apurag8o do
1RFPS . -

Em 03/03/2005 o contribulnte acima am aplgrafe, apresentou manifestagio

no presente processo, alegando erro no presnchiment
comprova através d4a DIPJ2000 (flL17).

Da  consulta as DIPJ2000 original e
procadents a alegagio do contribuinte, conforme fls. 130

da DCTF do Zrim/Z2000 gue

ratificadora,

constatamos  ser
134 e 136, . N

A Lel n® 5172 de 25.10.66 — CTN, no seju art. 147 , trata da retificagao

de declaragio, cenforme transcrito abaixo, in verbis: |

Art. 147. O langamento & efetuado com

baze na declaragio do sujeito

passive ou de tercelro, guando um ou outro, na forma da legislagio tributaria,

presta a autoridade administrativa informagées
indispensavels a sua efetivagao.

sobre a matéria de fato,

51" A retificagho da declarag@io por infciativa do préprio declarante,
gquando vise a reduzir ou excluir tributo, 56 ¢ admissiivel mediante comprovagio do
arrc em que so funde, @ antes de notificado ocu langafdo.

2® Os erros contidos na declaragfo| e apuriveis pelo seu exame
serda retificados de oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisfio

daguela.

Diante do acima exposto, comprovadal a existéncia de erro de fato no
preenchimentoe da DCTF da 2°im/2000 com relagé&o aod PA 01-04 8 01-06/2000 do IRPJ,

proponho a retificas; 8o de oficio destes débito

TIIE LT THIS {Altorngha)

s termps do demonsirativo abaixo,

Perisdo

DCTF DIy Waolor Valor para
de dles _ Original/ Apds ser alterado
wpureglio | wencimento Oiriginal Tetif. Revisio
L OE-04-2000 | 31/05/2000 451,45 | 7.E62.59] | 7.802,50 0,00 .
[OL-06-2000 | 31 /072000 561,50 | 1.560,38] | 1.550,38 0,00
I
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19082/2000 (f.143). foi realizada com a compensagio de pagameanto indavido ou a maior
no valor de RS 57.011,05, arrecadado em 30/04/1998, nigq havendo para o ano calendéario
de 1998, crédito tributdrio a ser liguidado, conforme DIFJ
preenchimento da DCTF do 1°trimd1998, incorreu em errg de fato ao declarar para o PA
01-01/98 o IRPJ no wvaler de RS 57.011,05 (ﬂ.QD? 18). Utillzamoz  alnda como

|
Informames gue a extingfo dos diEvitos do IRPJ anc calendéario

riginal (fls. 102 a3 114) e cujo o

compensacio de fagamento efstuado a maior, o saldo disponivel do pagamento no valor
da RS 3.912,23, errecadado em 30/701/2000 para liquidgr os debitos oriundos da DIPJ
retificadora AC/20C0 (fls.134/136).

Salientamos que os saldos disponiveis dos pagamentos arrecadados
em 30/04/88 e 30/01/00, encontram-se blogueados para dste processo (lL144/145) e que
apds a revisdo de lodos os débllos declarados na DIPJ) e PCTF AC 1999/2000, corm suas
devidas compensagSes, sugerimos junto @ Procuradoria da Fazenda RNacional o
cancelamento da inscrigdo n® 40 2 06 000340-77, constante do processoe n°
10480.501466/200 3-20, de acordo com extrato (fl.129).

BTG WP EULE 0" AI 0L

SRF/PGFMN n®™ 0011889 o com base no principio da verflade material, encaminhe-se &

PFHRIREC/PE com & sugestdo de cancelamento das inscrighes n® 40 2 05 00127219 e 40
2 06 000340-T7.

Dilante do exposto, que aprovo, de ‘fcordc com Poraria Conjunta

Serda, Gancelar a Insericho, 5 ‘
o e A o2
RN

! - -
e
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Frocuredar - Gnale oa PFRPE

Sendo assim, é de se deferir integralmente o pleito do Recorrente, eis que 0
argumento utilizado pela DRJ/FOR de que os valores questionados nos autos ndo foram

retificados na DCTF cai por terra diante da constatacdo de sua retificacdo de oficio feita pela
autoridade administrativa.

Dispositivo
Por todo o exposto, voto por dar PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



